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O Presidente da Comissão Eleitoral, designada por Resolução 001/2022 – CONSUNI, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o previsto do Edital 001/2022 – CONSUNI, bem como, 

decisão tomada pela Comissão Eleitoral em reunião realizada no dia 14 de abril de 2022, torna 

público o registro de candidaturas das Chapas para as funções de Reitor (a) e Vice reitor (a) da 

UNEMAT, DEFERIDOS E INDEFERIDOS, para conhecimento dos interessados. 

Art. 1°. Ficam DEFERIDAS as inscrições das Chapas abaixo relacionadas: 

I – Chapa 1:  Prof. Roberto Alves Arruda (Reitor) 
   Profa. Rinalda Bezerra Carlos (Vice-Reitora) 

II – Chapa 2:  Profa. Vera Lúcia da Rocha Maquêa (Reitora) 

   Prof. Alexandre Gonçalves Porto (Vice-Reitor) 

III – Chapa 3:  Prof. Celso Fanaia Teixeira (Reitor) 
   Prof. Nivaldo Teodoro de Mello (Vice-Reitor) 

Art. 2°. Não houve inscrição INDEFERIDA. 

Art. 3°. Com a publicação do presente Edital Complementar, inicia-se o prazo de 2 (dois) dias 

para apresentação de solicitação de impugnação de inscrições deferidas, que deverão ser 

realizadas por petição fundamentada, protocolada junto a Comissão Eleitoral, conforme 

previsto no Art. 8° e 9° do Edital 001/2022 – CONSUNI. 

Parágrafo Único. O prazo estipulado no caput encerra–se às 18hs do dia 20/04/2022, 

respeitando-se o horário de Mato Grosso. 

Art. 4°. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

Cáceres (MT), 18 de abril de 2022 
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